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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO

NUP UG Não Participante

64408. ooy6z t+ 12022 -93 Pregão Nr 06/2042 — 160062

Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-

SEF, de 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase
interna do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os
documentos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC).

Termo dé abertura do processo de adesão ..........tecieeeeineeeeecerereannerenanarananeeeremeneenenens Fl. 7
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Mapa. da Geronciamento de Risco)... asas sus cnmener senado scdscammearo uencereresmcenees

Relatório de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço...............iccsisiitesesesenereneeeeeeeees FI.

Solicitação de Adesão a Ata ao Fornecedor.............iiiisstieeeereerenrenrenneneennenremearaneneas FI. 37

Aceite dk Fomecedor.................c eee erre rrererrenceaeeaerncenrenceneeen cen cone names sennaFl. 32.
Solicitação e autorização de adesão no SIASGNet...........ciieeseseseseeseereneereneeanereeeneameecemo Fl =

impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE ................ FL 4

(TCU,CNJ,CEIS e CADIN) ......csiittitterererenere ceeenareeaeeeaaeeeeeaneseeereenes FL. 7

o de contrato, quando for 0 caso .............ciciseereeecerernerreneneeanenrenrerimeramina Fl. 74
encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações ............. FL 497

São Bento do Una — PE, 4$ de movembro de 2022

EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO - Cb
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

Requisição Nr 069/2022- Almox/10ciaecmb
NUP:64408.004627/2022-53

São Bento do Una — PE, em Data: 18/11/2022.

Do Enc Setor de Material
Ao Sr Fisc Adm

Assunto: Aquisição material permanente
Ref: Art 13 da IG 12-02

s termos contidos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 24 de maio de
1995, solicito-yos providências no sentido de aprovar a aquisição dos materiais, abaixo especificados, com o
fim de atender as necessidades desta UG:

NR | DESCRIÇÃO UND | QNT |V. UNIT| V. TOTAL |DADOS/QUALIFICITEM | (R$) (R$) AÇÃO

Mouse Gomputador Tipo Conector: Usb, . ="
9 |Conectividade: Sem Fio , Sensor: Laser, Und | 25 | 17,00 | 42500 | Participante Pregão:

Tamanho: Vertical 06/2022/(UGNH)

UASG: (160062) —

A Agi Centro Inteligência dota AG, DDR3, 1333Mhz | nd | 03 | 110,00 | 330,00 Exército
p

Tipo: Ordinário

TOTAL R$ 755,00

l
1) Objeto;Aquisição de Material de Consumo; a

2) Justificativ : Não é o Caso Ed
3) Justificativa da Dispensa: Não é o Caso;

4) Justificativa da Carona: Aquisição desse material visa atender as necessidades da 10º Cia E Cmb, com o

Crédito descentralizado para custear despesas com a administração da OM, para aquisição de materiais de

TIC;
.

|

| 5) Empresa: GNPJ:40.950.887/0001-01 - THOMAS PIRRO ALVES SALES
|

6) Contato: (61) 98141-6154 E-mail: cyber.prodf(o gmail.com

7) Item do PCA que é contemplado com essa aquisição: Não tem 7
Requisição NR? 069/2022- ALMOX/10ºCIAECMB — NUP: 64408.004627/2022-53-----..................... Página 1

de2
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]

PTRES ONTE PI UGR NC DATANC

171503 || 0174016067 E3PCFSCINFO 167504 2022NC400675 08/03/2022

ND | 33.90.30 TOTAL GERAL R$ 755,00

MO O LEITE - 1º Ten
Encarregado Setor de Material

|

|

E DE DESPESASDESPA
1. O Referi
aquisitado.
2. Para fins
os recursos

São Bento tlo Una — PE, em Data: 18/11/2022.

Di

vigor.

1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s)
e determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso.
2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em

São Bento do Una — PE, em Data: 18/11/2022.

7Ordenado? de Despesas da 10º Cia E Cmb

|

Requisiç
2

|

JOÃ PAUL
Fiscal Administrátivo da 10º Cia E Cmb.

|

ão NRº 069/2022- ALMOX/10ºCIAECMB — NUP: 64408.004353/2022-01 menos Página 2 de
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— SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) q:
22/11/2 10:14 USUARIO: EWERTON A E

DATA EMISSAQ : 08Mar22 VALORIZACAO : 08Mar22 NUMERO : 2022NC400675 | SA )
UG EMIT' E : 167504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR |

GESTAO rraere : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167023 / 00001 - 10. CIA ENG CMB

OBSERVACAO
HDFPCH - es qu pia DE INFORMÁTICA / CONF ART 5º DA LEI 10834 DE 29 DEZ 03 E A

PORT 102 EX DE 06 MAR 06. DIEX Nº 27-SFPC/7ºRM (EMPENHO ATÉ 30JUN22).

NUM. TRANSFERENCIA

EV. Ei PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR
300063 171503 0174016067 339030 167504 E3PCFSCINFO 1.673,92

LANCADO POR|: 89372409634 - ALVIM UG : 167504 08Mar22 16:28
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

(Unidade/Setor/Depto):

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREUE LIMA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Processo Administrativo nº 64408.004627/2022-53)

eção de Aipinenpiáiio da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

esponsável pela Demanda:
OISES MAC O LEITE — 1º Ten

-mail: |

ale 10ciaecmb.
]

Pb.mil.br

Telefone:

(81)3726-1077

Informática e
ente foi realizado um levantamento da necessidade de aquisição dos materiais de Tecnologia de

omunicações-TIC desta demanda, para atender os anseios da 10º Cia E Cmb no tocante as
materiais, dos quais não existem ou haviam em quantidades insuficientes:

9 e Computador Tipo Conector: Usb, Conectividade: Sem Fio , Sensor: Laser, 25'Tamanho: Vertical

11
|
Memória Memória 4 GB, DDR3, 1333Mhz 240-Pin 03

1.2- 0it levantado foi baseado em pesquisas de preços de pregões vigentes em Unidades Gestoras fora
desta Guarnição na época da solicitação do recurso.

a) Aquisição de materiais de TIC, a fim de atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de
Combate, conforme consta no processo administrativo n.º 64408.004627/2022-53. Mediante Carona no Pregão:
06/2022(UGNP), UASG: (160062) — Centro de Inteligência do Exército/MEX/DF
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cnc)
|

Os referidos materiais são considerados comuns, pois, enquadram-se nos termos do Parágrafo Único, do artigo
1º, da Lei 10.520, de 2002, tendo em vista possuir padrões de desempenho e qualidade que são objetivamente
definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado.

Dessa forma, o material de consumo atenderá às demandas que são geradas pelos militares e seus dependentes
da 10º Companhia de Engenharia de Combate e serão gerenciados pela Seção de Almoxarifado, que na
qualidade de responsável pelo uso e destinação dos materiais centralizam todas as ocorrências.

-se a aquisição dos materiais permanentes que atenderá as demandas da 10º Companhia de
mbate com o objetivo de melhor atendimento aos seus militares e dependentes.

Portanto, justifi

Engenharia de

Local de utilização do bem/serviço: 10º Companhia de Engenharia de Combate localizada a Rod. PE 180, Km
05, Zona Rural, São Bento do Una/PE — CEP 55.370-000.

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística
O

erõe
do (desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas

sustentável dos rgãos e das entidades.

Há necessidade le amostra? ( )sim (X)não

De quais itens?

Há aprovação db Ordenador de Despesas para a aquisição / Contratação? ( X) Sim ( ) Não

Demanda em Demanda em
Especificação Und Med 2021 2022 2023

Pins Computador Tipo Conector: Usb,
9 Conectividade: Sem Fio , Sensor: Laser, Und - - 25

famanho: Vertical

“ emória Memória 4 GB, DDRS3, 1600Mhz Und . . 03
40-Pin,Latência: 9

De acordo com a necessidade e solicitação do fiscal de contrato ou setor requisitante, imediatamente após o
envio da Nota fle empenho e solicitação do material ou da execução do serviço.

3.1. [ | Contratação por meio de edital em que figuramos como UGG ou UGP:

Nº Processo licitatório UASG Nº Do item Validade da Ata

3.1.1. Justificativa para não utilização desse procedimento:



Não foi utilizad tendo em vista esta OM não possuir pregão vigente para este tipo de material, desta forma foi
necessário a adesão ao Pregão Eletrônico mediante Carona.

3.2. [X] Contratação por meio de adesão a ata de registros de preços como UGNP “Carona”.

N dee dd UASG Nº Do item Validade da Ata Aceite da empresa Aceite da UG
licitató F

06/2022 160062 09 16/09/2023 Sim (Em anexo) Sim (Em anexo)

06/2022 | 160062 11 16/09/2023 Sim (Em anexo) Sim (Em anexo)

32.1. - Jstificativa para utilização desse procedimento:

Conforme bro so administrativo n.º 64408.004627/2022-53, foi solicitado adesão mediante Carona no Pregão:
06/2022, UASG: (160062) — Centro de Inteligência do Exército/MEX/DF, com autorização da empresa
40.950.887/0001-01 -THOMAS PIRRO ALVES SALES, cujo item foi homologado, conforme o Termo de
Adesão e o Aceite da referida Unidade Gestora Gerenciadora, respectivamente em anexo.

33. i ] Contratação por meio de dispensa eletrônica.

33.1. | qem para não utilização desse procedimento:

Não é o
che,

3.4. [ ] Contratação por meio de dispensa tradicional.

3.4.1. lustificativa para utilização desse procedimento:

Não é o Caso.

WELLINGTON LUÍZ DA SIVÁ PAI
Id.)08302282

Membro da Equipe de Planejamento da Contrataçãoá
| São Bento do Una — PE, 18 de novembro de 2022.
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E DAD PE R

ivo a presente Demanda de Serviços, com base no inciso I, do Art. 21, do Dos Procedimentos
iais para Elaboração do Planejamento da Contratação, Seção 1, das INSTRUÇÃO

ATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017- PDG/MinEcon (Anexo II), aliada ao Plano de
atações Anual — PCA, a fim de atender as futuras necessidades da 10º Companhia de
nharia de Combate.

São Bento do Una — PE, 18 de novembro de 2022.

PEDRO AFONSO NIOR - Maj
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb.
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vaso seades Estudo Técnico Preliminar

Estudo Técnico Preliminar

1. Intdrmações Básicas
Número do processo: 64408.004627/2022-53

2 Deserição da necessidade

O material de Informática solicitado é necessário para realização dos anseios da 10º Cia E
Cmb, no tocante as necessidades de materiais, dos quais existem em quantidades insuficientes.
Emrazão disto se faz necessário a aquisição.

Informática EDMARCOS COSTA CAVALCANTI FILHO

Descrição dos Requisitos da Contratação
Os objetos referentes a esta aquisição de Materiais de Informática, deverão ser

efe de acordo com as especificações detalhadas neste documento e nos demais
« [a2 2) entos do processo.

Em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as condições
predefinidas. O contratado deverá promover a entrega no prazo estipulado pela Coordenação de
Almokarifado, conforme será estipulado no momento do envio da Nota de Empenho, em
remessa única, no seguinte endereço: Rod. PE 180, Km 05, Zona Rural, São Bento do Una/PE —

CEP 35.370-000.

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a entrega do item.

Nesta aquisição deverá ser fornecido materiais novos, de primeiro uso, fabricados de
acortlo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no
mergado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar
do rêcebimento definitivo dos mesmos pela 10º Cia E Cmb, sendo esta garantia de sua total
respbnsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à
Co: TADAe seu devido retorno a CONTRATANTE.

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem
E E pelo 10º Cia E Cmb, relacionados com as características dos serviços prestados.

ldes
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| 1sofas Estudo Técnico Preliminar

) ão 4 . . fa ã
i

,

Caso iseja necessária averiguação das especificações técnicas dos objetos, a contratada «; o.

de
apresentar catálogos, manuais, folders ou prospectos do objeto no prazo estipulado /ela Contratante. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas,

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para a 10º Cia E Cmb. >
O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de

falhas verificadas, principalmente na hipótese de prestação de serviço em desacordo com as
condições pactuadas. Conforme rege a Instrução Normativa nº 01/2010 (Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão), os órgãos da Administração Pública, quando da
contratação de serviços e aquisição de bens, poderão exigir critérios de sustentabilidade
ambi ntal. No processo em apreço, são aplicáveis (Art. 5º).

Os bens deverão ser, preferencialmente constituídos de material biodegradável,
confórme ABNT 15448-1 / 15448-2. E atender os seguintes critérios de sustentabilidade

ambi ental, no que couber, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010:

sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto

os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
etiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDESs).

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a
aquis ção através de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o
bjeto pretendido.io analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas ao Painel de Preços e consulta de Atas no Comprasnet. Não se observou maiores
variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender
da permissibilidade normativa.

Logo, a aquisição dos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as
suas | esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao
fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisites estabelecidos neste
documento.

2de5
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UASG 160623 Estudo Técnico Preliminar

Diante! das pesquisas realizadas e visando atender as necessidades de nossa instituição
resolvemos realizar adesão a uma ata de Pregão Eletrônico já existente para as aquisições objeto
deste dbcumento.

6 Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve a aquisição dos materiais de informática, necessários para funcionamento

l li ni eletrônicos. Tal medida busca promover o funcionamento pleno da 10º Cia E Cmb.

issim, à Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, a atribuição de fornecer:
]
-—

| DESCRIÇÃO UNIDADE [pg
09

[Mouse Computador Tipo Conector: Usb , Conectividade: und 25Sem Fio , Sensor: Laser , Tamanho: Vertical
.

1 [Memória Memória 4 GB, DDR3, 1600Mhz 240-Pin und. 03

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidade da contratada e demais
especi cidades do objeto.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a atendimento das necessidades, os itens e suas quantidades foram definidos conforme
bela abaixo. Os serviços e quantitativos necessários foram estipulados com base em
vantamentos das quantidades definidas pelo setor de manutenção da 10º Cia E Cmb.

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADE | E TIMADA

09
Mouse Computador Tipo Conector: Usb , Conectividade: d 25Sem Fio , Sensor: Laser , Tamanho: Vertical und.

1 [Memória Memória 4 GB, DDR3, 1600Mbhz 240-Pin und. 03

mm

8. Estimativa do Valor da Contratação
Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições

comido no seguinte normativo:

3de5



Da met

De aco

de servi
de preç

ão Normativa SG/SEDGGD/ME n.º 73, de 5 de agosto de 2020;

estimada da contratação é de R$ 755,00 (setecentos e cinquenta e cinco reais), e encontra-se
izado em preços unitários e totais no processo de aquisição.

ologia aplicada a política de preços:

o com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.º 73, de 05 de agosto de 2020, a qual dispõe sobre
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

os em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa
s:

L.l
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que
as cotações refiram se a aquisições ou contratações firmadas no período de até I(um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
I - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV- pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos acima, em
conformidade com as disposições do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência. Foi

qual
i

ão há

idiu sobre um conjunto de três ou mais preços de acordo com o art. 6º da referida instrução normativa.duto
como método para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, da

há Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não/se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto

* pretêndido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja
atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento.

23 Estudo Técnico Preliminar

A
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h Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

ua E em momento oportuno nas janelas de abertura do sistema PGC.

« Resultados Pretendidos

di qo o pleno funcionamento da Unidade.

13. Providências a serem Adotadas

Corisideramos importante que se realizem, capacitações contínuas de toda a equipe da
Seção de Informática, sobre aspectos ligados a utilização e as boas práticas na utilização

uipamentos.[8 [o] (7)

14. Possíveis Impactos Ambientais

| Nesta aquisição de itens, não se identifica possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras que precisem ser sanadas para conter os
riscôs ambientais existentes. Ainda assim alertamos para o atendimento, no que couber,
dos requisitos citados no último parágrafo do item 4, letras a,b,c, deste Estudo Técnico
Preliminar.

4

|
|

15.0 eclaração de Viabilidade
|

Esta eqpipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

objei
da Cia.

o de realizar de melhor forma a manutenção dos computadores

16. Responsáveis

no
WELLINGTON LUIZ

Aux

SILVA PAIXAO

Estudo Técnico Preliminar

| Será feita a verificação se a aquisição dos referidos materiais, foi incluída no Eda
lang Anual de Contratações do ano de 2023. Caso não tenha sido. Devemos providenciar

A contratação deste material pela 10º Companhia de Engenharia de Combate, representa
lo & cuidado com o patrimônio público, uma vez que tais aquisições são necessárias para

pi da a aquisição do material de consumo, pois, atenderá as demandas da 10a Companhia de Engenharia de Combate com

Sde5

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

(Processo Administrativo nº 64408.004627/2022-53)

Objeto: Aquisição de material de TIC

Intêressado: 10º Companhia de Engenharia de Combate.

1 HISTÓRICO DE REVISÕES

Data Versão Descrição Fase* Autor

a o” Ea a PC
15/06/2022 10 Finalização da primeira versão do

WELLINGTÓN LUIZ DA
documento. =" SILVA PAIXÃO - 2º Sgt

1.1, *Fase: Registro da fase do processo de aquisição relacionada à criação/alteração do Mapa

de Gerenciamento de Riscos:

1.1.1. PC — Planejamento da Contratação;

1.1.2. SF — Seleção de Fornecedores;

1.1.3. GC — Gestão do Contrato.

2. INTRODUÇÃO

2.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos
regursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do

eto e da gestão contratual.

2.2. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à
combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da
contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos.

Ruan
Retângulo



2.3. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis
dands e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos
riscós), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das
ações de tratamento dos riscos.

2.4.| Como exemplo, parâmetros escalares podem ser u lizados para representar os níveis de
probabilidade e impacto que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as
ações relacionadas aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor e
gestão do contrato).

2.5./Como parâmetros escalares para representarem os níveis de probabilidade e impacto que, após a
multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações relacionadas aos riscos
durânte as fases de contratação (Planejamento, seleção de fornecedor e gestão do contrato), da
seguinte forma:

|
'* Classificação ! Valor

| Baixo 5

Médio 10

Alto 15

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto.

2.6, Descrição dos impactos:

|

1. Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios
pós-contratuais com vistas a novo planejamento.

2.6,2. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo
sua qualidade.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a
abilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações

2.8. A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, para esta contratação, que serve
como instrumento de apoio para a definição dos critérios de classificação do nível de risco:

Impacto (1)

Tabela 2: Probabilidade x Impacto



2.9. produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da
mattiz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é
entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas.

3.0.'Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como
nível de risco alto.

3.1. Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas
previstas.

renciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a Política de Gestão de Riscos do
órgão prevista na Instrução Normativa Conjunta MP/AGU nº 1, de 10 de maio de 2016.

3.2. Referência: Art. 38 IN SGD/ME nº 1, de 2019.

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fomecedor

(X) Gestão e Execução do Contrato

4.1, Assim como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer o

sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor
como na de gestão do contrato e recebimento do material.

4.2, Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo de

contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência.

MAPA DE RISCO I
(Planejamento da Contratação)

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

() BAIXO () MÉDIO (X ) ALTO

atação Inadequada, má gestão dos recursos Públicos.



Alteração no planejamento para A+1.

Contratação com prejuízos para administração.

Quantidade levantada de forma insuficiente ou excessivamente elevada em relação a necessidade da OM e à
quantidade de recursos recebida ao longo do ano

Capatitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a
atividade. Ordenador de Despesas

Realização o Planejamento da Contratação anterior ao Estudo Técnico
Prelibninar (ETP) e confecção do Documento de Formalização da
Demânda (DFD) de forma adequada

Equipe de planejamento/
Requisitante

Recdmendar correções e/ou adequações na Elaboração da Demanda
(DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP). Add

Não Aprovar a Demanda, ETP e Mapa de Risco. Ordenador de Despesas

Probabilidade: | ( ) BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO ( X) ALTO

Atráso na contratação, para procurar outra Ata com fornecedor regular

Fazer consulta prévia da situação do fornecedor antes de solicitar
a adesão. Requisitante



| Verificar se a Ata de Registro de Preços permite adesão ou se a

|

quantidade solicitada é menor do 50% da quantidade homologada para o
item.

Requisitante

Requisitante e SALC

| fornecedor esteja regular e cujo valor seja economicamente viável para a
admihistração.

Requisitante

MAPA DE RISCO II
(Gestão/Execução do Contrato)

1 Atráso no atendimento aos usuários por falta do material empenhado

2 Demanda tempo para o requisitante fazer a notificação para a empresa realizar a troca do material

1 Enyiar a Nota de Empenho para o fornecedor e informar que o material
f q e Requisitante

sejá entregue de acordo com o empenho e no prazo previsto no edital. eq

1 Notificar a empresa para a mesma realizar a troca do material Requisitante/ Ordenador de



Í Material pode necessitar instalação e ficar inutilizado por exigir especialista

2 Não Seria possível imputar sanção a empresa

Verificar o edital do referido pregão antes da adesão para vê se o
matérial necessita de treinamento dos usuários. Requisitante

Designar militares usuários para realizarem treinamento/ curso em OM
1 especializada ou que já possuam o equipamento e militares com

expértises no manuseio.
Ordenador de Despesas

Probabilidade: () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

Impacto: () BAIXO( )MÉDIO(X ) ALTO

1 | Indisponibilidade da solução contratada

2 | Atraso ha entrega da solução contratada



Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

Criar metanismos que permitam a prévia verificação, por parte da OM, de
produtos! ou soluções já concebidas pelo mercado que implementem as
premissas e principais funcionalidades exigidas para a solução a ser
contratada.

Fiscal Administrativo

Estabeleter sanções pela inexecução, após a conclusão do processo
administrativo sancionatório.

Analisar as alternativas para aquisição ou contratação do mesmo objeto
através de nova adesão para não desperdiçar o recurso após o cancelamento
do empenho

Ordenador de Despesas

Setor Requisitante

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA() ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO ( X ) ALTO

Atraso na aquisição do objeto.

contratação/Prejuízo ao erário.

Capacitar os militares e em quantidade suficiente para a composição da
equipe de planejamento da contratação.

Contratação em desacordo com a necessidade da Administração: Equívoco na escolha do modelo de

Ordenador de Despesas

> Participação ativa do Setor Requisitante no Planejamento da Contratação, de
modo a'mitigar o risco. Requisitantes



gnar ipessoal adicional para a composição da Equipe de Planejamento Ordenador de Despesas

2 o Tui Procedimento de Planejamento. Requisitantes

5.1. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento:

'ormalização da demanda, ETP incompletos| Equipe de Planejamento da Contratação/
u inadequados Requisitante

10] 15

Fome dor impedido de licitar ou com
ertidjes vencidas autoriza a adesão ai
ediahte carona na ata como UGNP do Hequisiante do | 48

regã

Emp! entrega o material em desacordo
Requisitante/ OD s [10

om proposta homologada na ata SRP

Mate: necessita de treinamento para os
usuáribs e não foi previsto no edital pela Requisitante/ OD 10
unidade gestora gerenciadora

Inexegução total ou parcial do contrato Fiscal Administrativo/ OD 10

Falha ou atraso no processo de adaptação. Fiscal Administrativo/ OD 10 | 15

6.1. Riscos do processo de contratação (planejamento, seleção de fornecedores e gestão do contrato), ou qualquer outro risco
relevante relacionado à solução de Tecnologia da Informação e Comunicação identificados.

6.2. Parato tratamento de riscos, as seguintes opções podem ser selecionadas: evitar, reduzir ou mitigar, transferir ou
acompanhar, e aceitar ou toleraro risco.

6.3. A seghir são apresentados os riscos da contração:

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, ETP INCOMPLETOS OU INADEQUADOS
Média
Alta

Contratação Inadequada, má gestão dos recursos Públicos.

Alteração no planejamento para A+1.



|
| Contratação com prejuízos para administração.

| OMe à quantidade de recursos recebida ao longo do ano
Quantidade levantada de forma insuficiente ou excessivamente elevada em relação a necessidade da

—

| Mitigar.
o -

li Ação Preventiva à Responsável .

1 | Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade. Ordenador de Despesas

Realização o Planejamento da Contratação anterior ao Estudo Técnico . : /
2 | Preliminar (ETP) e confecção do Documento de Formalização da Demanda Equipe de Plnejatieáito

equisitante
(DFD) de forma adequada

— Açãode Contingência Responsável

1
Recomendar correções e/ou adequações na Elaboração da Demanda (DFD), SALC
Estudo Técnico Preliminar (ETP).

2 | Não aprovar a Demanda, ETP e Mapa de Risco. Ordenador de Despesas

FORNECEDOR IMPEDIDO DE LICITAR OU COM CERTIDÕES VENCIDAS AUTORIZAA
ADESÃO MEDIANTE CARONA NA ATA COMO UGNP DO PREGÃO

Média

Alta

Atraso na contratação, para procurar outra Ata com fornecedor regular

Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto.

Mitigar.
|

Ação Preventiva E Ra "- Responsável

1 || Fazer consulta prévia da situação do fornecedor antes de solicitar a adesão. Requisitante

2
Verificar se a Ata de Registro de Preços permite adesão ou se a quantidade Requisitantesolicitada é menor do 50% da quantidade homologada para o item. q

3 || Consultar a Unidade Gerenciadora e solicitar que autorize a adesão Requisitante e SALC

td.
DO

Ação de Contingência À | Responsável
1

Procurar outra Ata que esteja vigente, que permita adesão e que o fornecedor
Requisitanteesteja regular e cujo valor seja economicamente viável para a administração.

HOMOLOGADA NA ATA SRP
EMPRESA ENTREGA O MATERIAL EM DESACORDO COM PROPOSTA

Média

Médio
* | Atraso no atendimento aos usuários por falta do material empenhado

Demanda tempo para o requisitante fazer a notificação para a empresa realizar a troca do material

Mitigar.



viar a Nota de Empenho para o fornecedor e informar que o material seja
ntregue de acordo com oiaeno pedai no edital.

- T o tê

nUnsável Ef Fi

| Requisitante/ Ordenador de
otificar a empresa para a mesma realizar a troca do material as Despetas º

Equipe deesEcontratação se reuniu de 08 a 15/11/2023 e deliberou sobre suas
od ER

demandas na quantidade a ser contratada de acordo com a necessidade da OM.
08/11/2022 | R

onfonme 8 5º do art. 38 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser assinado pela Equipe
Contratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização

do Contrato, na fa$e de Gestão do Contrato.

São Bento do Una — PE, 18 de novembro de 2022.

|

: 0419634647 ! 5

Membro da Equipe dé Planejamento da Contratação
Id.

Chefedá Equipe de Planejamento da Contratação

São Bento do Una — PE, 18 de novembro de 2022.

Ruan
Retângulo
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Corisiderando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da demanda, o
alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para contratação de serviço, estratégia e os riscos da
contratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de contratação, APROVO o

documento em ápreço nas estritas disposições apresentadas.

São Bento do Una — PE, 18 de novembro de 2022.

Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)(COMPANHIAGENERAL ABREU E LIMA)

RELATÓRIODE PESQUISA DE PREÇOS

e relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
do na Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução

atiya nº 73/2020 — ME.

1-OBJETO: Aquisição de material de TIC

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 10 novembro 22

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de

0) Méd ( X) Mediana ( ) Menor Preço () Outra:

1 FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN
73/2020ME:

(X)- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

A
Contratante Empenho/ Preço Unit.

Objeto Und | Qtde (Nome/UASG) Licitação (em R$)
| 984743 — Pref. Mun de
| Lagoa da Prata 150/2021 R$ 23,80
|

|

160177- 71º Batalhão
de Infantaria Mtz 03/2021 R$ 24,95

Mouse Computador Tipo 254445- Insti
Conectot: Usb, Conectividade: |Und 25 Tec

e Pein E 194/2022 R$ 26,00
Sem Fio), Sensor: Laser, inlóoi
Tamanho: Vertical Imunobiológicos

925532- Pref do
| Municipio de

AEicária 41/2022 R$ 28,90



() II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do
inciso L, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as
necessidades conforme o objeto da pesquisa.

(.) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, désde que contenha a data e hora de acesso;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do
inciso I, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as
necessidades conformeo objeto da pesquisa.

() pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais
de 180 (ento e oitenta) dias.

Foi priotizadoo inciso I como fonte de consulta.

( ) Outros Critérios:

Não houve necessidade.

ANÁLISE DA PESQUISA

Após Rai detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso
o fonte de consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 25,48

3 ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 01 (uma) folha que compõem a
pesquisá de preços, segue anexa a este relatório.

São Bento do Una - PE, 18 de novembro de 2022.

Ruan
Retângulo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)(COMPANHIAGENERAL ABREU E LIMA)

RELATÓRIODE PESQUISA DE PREÇOS

te relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
do na Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução

iya nº 73/2020 — ME.

1-OBJETO: Aquisição de material de TIC

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 10 novembro 22

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de

O Mécia ( X) Mediana ( ) Menor Preço () Outra:

FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN
73/2020/ME:

(X)1- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

| , Contratante Empenho/ Preço Unit.
| Objeto Und | Qtde | (Nome(UAsG) Licitação (em R$)
| 927934 — Consórcio

Inter de Saúde do Vale 09/2022 R$ 117,00
do Ipiranga

,

453204- Pref. Mun de
Memória Memória 4 GB, Imperatriz 88/2021 R$ 119,90
D 5

dB3Mhz 240-Pin Und 03

|

987791- Pref. Mun de
Prudentópolis/PR 39/2022 R$ 130,16

oite nta) ias anteriores à data da pesquisa de preços;
CC) isa similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e



Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro dó
inciso I,| passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as
necessidades conforme o objeto da pesquisa.

() HI - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do

inciso LI, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as
necessidades conforme o objeto da pesquisa.

() IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais

de 180 (cento e oitenta) dias.

Foi priorizado o inciso I como fonte de consulta.

( ) Outros Critérios:

2 ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso
o fonte de consulta chegou-se ao:

| ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 01 (uma) folha que compõem a
uisa de preços, segue anexa a este relatório.

Preço Referência R$ 119,90

3
pe

|

|

São Bento do Una - PE, 18 de novembro de 2022.

|

WELLINGTON LUIZ DA SILVA PÁIXÃO — 2º Sgt

Ruan
Retângulo
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21/11/2022 te Gmail - Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preço Ayricê

og Gmail ALMOXARIFADO 10 CIA E CMB <almox1OciaengOgmail.com>

Solici ação de Adesão a Ata de Registro de Preço
ALMO, RIFADO 10 CIA E CMB <almox1 OciaengOgmail.com> 8 de novembro de 2022 16:00
Para: "cyber.ligdf(Ogmail.com" <cyber.licdfOgmail.com>

Boa ra Em nome do Ordenador de Despesas desta Organização Militar, 10º
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE, Gostaria de Solicitar Adesão a Ata de
Registro He Preço mediante Carona de acordo com o quadro abaixo:

PRESA ELETRÔNICO Nº 06/2022 — Registro de preços para eventual
aquisição de material de consumo

Centro de Inteligência do Exército/MEX/DF

J.:40.950.887/0001-01 - THOMAS PIRRO ALVES SALES (3111010112
Ni

VALOR VALORITEM ESPECIFICAÇÃO UN se UNITÁRIO |TOTAL
Mouse Computador Tipo Conector: Usb, R$9 Conectividade: Sem Fio, Sensor: Laser, Tamanho: Und] 25 R$ 17,00
Vêrtical 425,00

"1
À Ea Memória 4 GB, DDR3, 1600Mhz 240- Und] 03 R$ 110.00 R$
Pin,Latência: 9 330,00

"TOTAL So
2. ss sentido, gostaria de solicitar a resposta com o termo de aceite para formalização do

|

processa e que esta empresa se comprometa a realizar a entrega conforme acertado após
contato telefônico, no prazo definido no Edital, após o recebimento da Nota de Empenho.

NR ente,
1º Ten Moisés - Almoxarife
2º Sgt Lulz Silva - Adjunto

herme - Auxiliar

Rod PE 180, km 5, Distrito Industrial
CEP: 55370-000
São Bent do Una. PE

.com/mail/u/1/?ik=1d76cf466e&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar4243318041138926996&simpl=msg-a%3Ar42433... 1/1

Ruan
Retângulo



CYBERBu
PRO ammm

TECNOLOGIA

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO DE ATA

u Thomas Pirro Alves Sales, inscrito no Registro Geral sob nº 2815163
SP/DF e inscrito no CPF: 03111010112, Representante legal da
mpresa THOMAS PIRRO ALVES SALES 03111010112 com CNPJ:
950887/0001-01, Venho através desse Ofício Concordar Plenamente

com o “ACEITE” dos quantitativos descritos no Processo de Pregão
Eletrônico SRP Nº 06/2022, e Ata de Registro de Preços Nº 06/2022.

Brasília - DF

THOMAS PI RRO Assinado de forma digital
por THOMAS PIRRO ALVES

ALVES SALES SALES

03111010112:40950887000
03111010112;4 10

Dados: 2022.11.10 15:58:030950887000101 .0300

Ruan
Retângulo



de
Gerais

Início

inddade
PesBBração

[52121- COMANDO DD EXERCITO

Modo de Disputa

UASG Gerenciadora
) (160062- CENTRODE INTELIGENCIA DO EXERCITO/MEX/DF.

[64211004137202254 |)

| Solicitação Ocorrências
|

Filtro
Nº do Itei Descrição do Item

res
| CD ) solicitadas)

| |
| tem

| —— Mo 40.950.887/0001-01 - THOMAS PIRRO ALVES
464166 -MouseG SALES 0311010112
Nº do de do | Unidade de
Item Edital Fornecimento
9 E] Unidade

|

|

Ia E 40.950.887/0001-01 - THOMAS PIRRO ALVES

| || 448629 - Memóriã Ram SALES 0311101011
Nºdo | Quantidade do | Unidade de
tem ] Fornecimento

| pao E) Unidade

Lo
2 registro 5 mê m exibindo todos os registros.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE
CENTRO DE INTELIGÊNCIA DO EXÉRCITO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022-SRP
(Processo Administrativo NUP n.º 64211.004137/2022-54)

Tom
Lici

ja-se público que o CENTRO DE INTELIGÊNCIA DO EXÉRCITO, por meio da Seção de Aquisições,
ções e Contratos da Divisão Administrativa (SALC/DA), sediado na Avenida Duque de Caxias, s//nº,

Setor Militar Urbano, Brasília-DF, CEP 70.630-100, telefones (61) 3214 0756 ou 0888, realizará licitação,
pará REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de
set: bro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.982, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa
SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e
nº
Co
8.54

as

00

Da
Ho

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE

, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei

plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº
8, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
exigências estabelecidas neste Edital. Este procedimento foi aprovado pelo PARECER Nº

DOGNEZIZ2ICONJURUEBICGUIAGU
DE 22 DE JUNHO DE 2022, aprovado pelo DESPACHO Nº

6/2022/CONJUR/-EB/CGU/AGU DE 23 DE JUNHO DE 2022.

da sessão: 18 de agosto 2022
rio: 09:00h (Horário de Brasília-DF)
l: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br
rio de Julgamento: menor preço

DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de
Material de Tecnologia da Informação (TIC), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

DO REGISTRO DE PREÇOS
1.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços

DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.



3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https:/Ayww.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 Anão observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores —- SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Para os itens 2, 4, 6 e 13, a participação é exclusiva a microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, sob a forma de cota reservada.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens e serviços
produzidos no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo básico,
na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.24 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credoresou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRPICIE.....................srs ir rtereerserereereereeren



faii 20
4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa juri

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: “Rybric

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de
16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de
2010);

4.4 Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente.
4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8 que a solução é fommecida por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos
critérios de preferência.

4.5.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

(cat ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE



5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art, 43, 81º, da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento da solução, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de
Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 81º do
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do quanto demandado
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e executado, concomitantemente com a realização, se necessário e cabvrhão -

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" dd- iiso K'9
I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 82º da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução,
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

71. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

T.2l. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.23. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 5,00 (cinco reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.141. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, recordo
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, &sSim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. Amelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991,
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010, nos
seguintes termos:

7.25.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e
empresas de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência,
sucessivamente, para:

7.25.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e
produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico
(PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

7.25.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e
7.25.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma

definida pelo Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º
e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991.

7.25.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na
ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova
proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida,
caso em que será declarado vencedor do certame.

7.25.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por
qualquer motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam
enquadradas no item 7.25.1.2, na ordem de classificação, para a
comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma
regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja exercido.

7.25.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174,
de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às
médias e às grandes empresas na mesma situação.

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto executado:

7.27.1. por empresas brasileiras;

7.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;

7.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
prevista deste Edital..

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

8 DA

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

proposta.

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no 89º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua
proposta final, conforme anexo deste Edital.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo de (...), contado da solicitação do Pregoeiro, com os
respectivos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no
momento da aceitação do lance vencedor.

Ainexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que
não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A

da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de
Referência;
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8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdãe-dr —
|

1455/2018-TCU — Plenário), desconto menor do que o mínimo exigidos ou” e/que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
8.5.5.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.5.5.1.1. apresentar um ou mais valores da planilha de custo
que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3º do
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas), sob pena de não
aceitação da proposta.

8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as
planilhas de custo readequadas como valor final ofertado.

8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.10. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas.
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.
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8.12.

8.13.

8.14.

8.15.

8.16.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da solução ou da área
especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9 — DAMHABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.jus.brimprobidade adm/consultar requerido.php).

d) d) Lista de Inidôneos mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
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nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaç:
b,

da proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada"por- >

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscale trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

Cs ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE....
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107, da Lei nº
5.764 de 1971.

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual OUMunicipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais OUmunicipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual OU Municipaldo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.8. microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4º, 81º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRPICIE...................eesrerserereeneereesensereerenso
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9.10.2.1. | no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sé'a=
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112, da
Lei nº 5.764 de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. | As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação
ou do item pertinente.

Qualificação Técnica:
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) formecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a fomecimento de maneira
aceitável e regular dos materiais licitados.

9.11.1.2. Os requisitos de qualificação técnica são os previstos no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de
2017.

9.11.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de
comercialização dos materiais, a apresentação de diferentes atestados de forma concomitante,
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

9.11.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
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prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

9.12.1. Arelação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º
a 6º da Lein. 5.764 de 1971;

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários ao fornecimento da solução;

9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

9.12.7. Aúltima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de5 (cinco) dias
Úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE...................is ierrerrenseneeneerearercanes
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10.

14.

ea ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRPICIE..............

.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em rever — |

abilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previst
rtigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da:

roposta subsequente.
.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
cará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
xigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
ob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
leclarado vencedor.

O ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento
convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

DOS RECURSOS

11.1.0O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
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12.

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.

14.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC

nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE............seseerssermeseneeereeseeesenseeaneermteeas
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15.

16.

(Edi

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Asa. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias corridos, ”

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
alidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
Sanções previstas neste Edital

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços,
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelos(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
odos os itens constantes do Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
fomecer a solução com preços iguais aos dos licitantes vencedor na sequência da
classificação do certame, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3º, da Lei nº 8.666 de 193.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fomecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
| ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE22
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17.

18.

19.

20.

21.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

18.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação do
objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos níveis
mínimos de serviço/níveis de qualidade definidos, estão previstos no Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do órgão
gerenciadores da ata de registro de preçossão as estabelecidas no Termo de Referência.

DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

2141. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRPICIE..................e estereseeseneenseneenearenoo
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co

nteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não hodv

isposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções:
21.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

21.4.2. Multa de:

21.4.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

21.4.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior
ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

21.4.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

21.4.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

21.4.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

21.4.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

21.4.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.4.2.7.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos

serão consideradas independentes entre si.
21.4.2.7.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente

com as demais sanções.
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar previstaneste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçãoadministrativa neste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática deinfração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
| ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE...
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2241. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892 de 2013.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: da-

salcQDsolsi.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Duque de Caxias,
s/nº, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos da Divisão Administrativa (SALC/DA), Setor Militar

Urbano (SMU), CEP 70.630-100, Brasília-DF.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

(Edital ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE...........ameemeermemeeneereesmeeaseerereraneos
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3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cotameio |
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviádo: /
o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
xclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

3,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

24. IDAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Www.compras.gov.br, etambém poderá ser lido e/ou obtido no endereço Centro de Inteligência do Exército, Avenida Duque de
Caxias. s/nº, SMU, Brasília-DF, CEP 70.630-100, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 17:30
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão comvista franqueada aos interessados.

ifal ao Pregão Eletrônico nº 6/2022-SRP/CIE....
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24.12.1. ANEXO | - Termo de Referência e seus anexos.

24.12.2. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços.

Brasília-DF, 05 de agodto de 2022.

FRANCISCO ASSISFARIAS FILHO — Cel
Ordenador de Despesas
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Declara
situação do fbrnecedor no momento é a seguinte:

Ocorrências e Impedimentos

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Dados do Fornecedor
CNP): 40.950.887/0001-01
Razão Social THOMAS PIRRO ALVES SALES ***.110.101-**
Nome Fantasia: CYBER PRO
Situação do Espidcados Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/11/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI. Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Nívei s cadastrados: — Documento(s) assinalado(s)com "*"está(ão)com prazo(s) vencido(s).
Fornegedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
m- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 10/05/2023
EGTS Validade: 11/12/2022
Trabalhista (http://www .tst.jus.br/certidao) Validade: 18/05/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 05/04/2023
Receita Municipal (Isento)

Emitido em: 22/11/2022 10:09 1 de
cr 3.680.654-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO
As$:a

mos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Estg relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadee o smp do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pesgoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/11/2022 10:09:38

Infórmações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: THOMAS PIRRO ALVES SALES 03111010112
CNPJ: 40.950.887/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

cao
Gestor: TCU

astro: Licitantes Inidôneos
Itado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órg ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Parh acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Par acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



22/11/2022 10:10

|

SsiaFl
Cadastro nformativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

Sistema Integrado
Efreaçãa

41

[Erro

'ministrador
““RO796) Não foi possível estabelecer comunicação com o Sistema CADIN - Banco Central. Caso o problema persista, favorcnífca

'o Sistema. ,

iltros

ZPF ou CNPJ(
40950887]

am Im

ação Fir "a do Governo FederalSIAFI - Si: u ado de

o.gov.br/siafi2022/tabelas/transacoes/cadin.jsf?usuario=126dfbf2b4dBef2cc92af164381359ca 10
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Sistema integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

Data e hora da consulta: 06/12/2022 14:54
Usuário: *** 680.654-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

—UG Ei pre )

| Códig Nome Moeda |

16702 10. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE REAL - (R$) |

CNPJ Endereço CEP
|

09.64 559/0002-63 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA. 55370-000
Município UF Telefone |

SAO BENTO DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ]

Ano Tipo Número
2022 NE 275
—Célul Orgamentária = E = =|

Esfer: PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno |

[PA 171503 0174016067 339030 167504 E3PCFSCINFO

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
22/11/2022 Ordinário 64408004627202253 0,0000 755,00
—Favorecid
Códi Nome |

40.95 e THOMAS PIRRO ALVES SALES 03111010112 |

Endereço CEP |

QUADRA 3 CONJUNTO 23 13 PARANOA 71573-109
Muni cípio UF Telefone
BRA PRA DF

[asi Legal = =
Código Modalidade de Licitação |

126 PREGAO
AtoNote Artigo Parágrafo Incíso Alínea |

LEI 10.520// 2002 | - - -

Descrição
*DFPC* - SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA / CONF ART 5º DA LEI 10834 DE 29 DEZ 03 E A PORT 102 CMT EX
DE 06 MAR'06. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE TIC (MOUSE TIPO: USB / MEMÓRIA CAPACIDADE: 4GB, TIPO:DDR3) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 10º CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO Nº 069/2022-
ALMOX/10ºCIAECMB, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. PREGÃO ELTR SRP (UGNP): 06/2022 (UASG: 160062).NC400675 DE 08MAR22 - CENTRO DE OBTENÇÕS DO EXÉRCITO-GESTOR.
Local da Entrega
PE 180 KM'5 - SÃO BENTO DO UNA-PE
Informação Complementar
16006205000062022 - UASG Minuta: 160023
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

[ Versão | Data/Hora Operação )
(002 | [22/11/2022 15:49:15 | Alteração )

1 de 2
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SS SIAFI Emzasime PRcc
Data e hora da consulta: 06/12/2022 14:54

Usuário: *** 680.654-**
Impressão Completa

Nota de Empenho

prtista de Itens = ———————

| Natureza de Despesa Total da Lista
|

|

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 755,00

| Subelemento 17 - MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO | Fio dae 1

|

| Seq. Descrição Valor do Item
|

| |001 Item compra: 00009 - MOUSE COMPUTADOR, TAMANHO VERTICAL, 425,00
|

| SENSOR LASER, TIPO CONECTOR USB, CONECTIVIDADE SEM FIO
| Data Operação E Quantidade Valor Unitário : Valor Total e E

|

| 22/11/2022 Inclusão 25,00000 17,0000 425,00 |

|

| |Seq. Descrição Valor do Item |

| |o02 item compra: 00011 - MEMÓRIA RAM, APLICAÇÃO 330,00
| MICROCOMPUTADORES, CAPACIDADE MEMÓRIA 4 GB, PADRÃO

|

|
DDR3, FREQUÊNCIA 1333 MHZ 240-PIN

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
E

|

|

22/11/2022 Inclusão 3,00000 110,0000 330,00
|

— Assinaturas —— - cepa |

|

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho |

PEDRO AFONSO JÚNIOR FRANCINILSON DOMINGOS DE ARAÚJO
|

|

*** 882.093-** *"*,491.704-**
|

| 22/11/2022 15:49:15 22/11/2022 15:20:10 |

(Versão| DatalHora | | Operação ]

[002 [22/11/2022 15:49:15 | Alteração 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10* COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ENCERRAMENTO

|
Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha

- Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e
so
|
ssina

São Bento do Una - PE, «22 de novembro de 2022.

EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO - Cb
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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